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ções de prazo de vigência do convênio;
3.2) Apresente a cópia do ato que deu ciência dos acordos firmados, em 
que atuar como concedente, à assembleia legislativa após sua assinatura, 
conforme determinado no §2º, do art.116, da lei nº 8.666/1993;
3.3) oriente os convenentes a realizar a conferência e apresentar toda a 
documentação comprobatória da prestação de contas do convênio de for-
ma legível e completa, sem documentos em duplicidade;
3.4) Encaminhe a cópia da PORTARIA de designação do fiscal e a sua 
respectiva publicação no diário oficial do estado, nas futuras prestações de 
contas de convênios, com o intuito de verificar o atendimento do Decreto 
nº 870/2013, no seu artigo 1º;
3.5) oriente os convenentes de que a documentação comprobatória apre-
sentada (notas fiscais, recibos, boletins de medições) deve ser atestada 
pelo fiscal do contrato;
3.6) oriente o Núcleo de controle interno da setran para que atue de 
maneira efetiva nas análises das prestações de convênios celebrados pelo 
órgão, alertando as partes (concedente e convenentes) sobre as falhas e/
ou irregularidades detectadas e, se for o caso, solicite a regularização das 
pendências apresentadas, visando demonstrar a boa e regular execução da 
avença. além disso, deve o controle interno atuar para subsidiar o controle 
externo com as informações necessárias para uma análise mais precisa e 
detalhada das futuras prestações de contas;
3.7) oriente seus convenentes a respeitar o que determina os artigos 62 
e 63 da lei nº 4.320/64., no que se refere a documentação comprobatória 
da despesa;
3.8) Oriente os convenentes a publicar tempestivamente na imprensa ofi-
cial os contratos, obedecendo o que dispõe o parágrafo único do art.61, da 
Lei n°8.666/1993, quanto a sua eficácia.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de (30) trinta dias 
contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, obedecen-
do, para pagamento das multas aplicadas, o disposto na lei estadual nº. 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv e 3º da resolução nº. 17.492/2008 – tce.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e das cominações de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3°, da constituição federal.
ACÓRDÃO Nº. 65.249
 (Processo TC/512667/2011)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio – sedUc nº 118/2010
responsáveis/interessado: sr. JosÉ Waldir NUNes MarqUes JúNior/ 
lUcio aNtôNio faro biteNcoUrt e PrefeitUra MUNiciPal de bUJarU
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por una-
nimidade, nos termos da proposta de decisão da relatora com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar extinto o 
processo referente às contas de responsabilidade dos srs. JosÉ Waldir NU-
Nes MarqUes JúNior e lúcio aNtôNio faro biteNcoUrt, ex- Prefeitos 
do Município de bujaru, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitivas, com o seguinte arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.250
(Processo TC/502169/2010)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio – sedUc nº 113/2008
responsável/interessado:   sr. lUiz goNzaga leite loPes e PrefeitU-
ra MUNiciPal de abaetetUba
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão da relatora com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade do sr. lUiz 
goNzaga leite loPes, ex- Prefeito do Município de abaetetuba, em ra-
zão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitivas, 
com o seguinte arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.251
 (Processo TC/508171/2011)
assunto: Prestação de contas do ceNtro de PerÍcias cieNtÍficas re-
Nato cHaves referente ao exercício de 2010
responsável: sr. raiMUNdo HUMberto seNa de oliveira
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por una-
nimidade, nos termos da proposta de decisão da relatora com fundamento no 
art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar extinto o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do sr. raiMUNdo HUMberto 
SENA DE OLIVEIRA, Diretor Geral do à época do Centro de Perícias Científicas 
renato chaves, em razão da incidência da prescrição das pretensões ressar-
citória e punitivas, com o seguinte arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.252
(Processo TC/506762/2007)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio – sesPa nº 257/2006 
e termos aditivos
responsável/interessado:  sr. Jairo lUiz lUNardi e PrefeitUra MUNi-
ciPal de PiÇarra
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão da relatora com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 

extinto o processo referente às contas de responsabilidade do sr. Jairo 
lUiz lUNardi, ex- Prefeito do Município de Piçarra, em razão da incidên-
cia da prescrição das pretensões ressarcitória e punitivas, com o seguinte 
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.253
(Processo TC/513526/2015)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio – sedUc nº 205/2014
responsável/interessado:   sr. esloN agUiar MartiNs e PrefeitUra 
MUNiciPal de caPaNeMa
advogada:     brUNa do NasciMeNto costa figUeiredo – oab/Pa Nº 
13.701
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão da relatora com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade do sr. esloN 
agUiar MartiNs, ex- Prefeito do Município de capanema, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitivas, com o 
seguinte arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.254
(Processo TC/505287/2013)
assunto: Prestação de contas do HosPital regioNal de coNceiÇÃo do 
ARAGUAIA, exercício financeiro de 2012.
responsáveis: ivaNilde alves dos reis soUsa, Marilda costa araú-
Jo e WilsoN braNco filHo.
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo, (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o presente processo referente as contas de responsabilidade dos 
srs. ivaNilde alves dos reis soUsa (01/01/2012 a 01/04/2012), Ma-
rilda costa araúJo (01/04/2012 a 02/07/2012) e WilsoN braNco 
filHo (02/07/2012 a 31/12/2012), ex-gestores do Hospital regional de 
conceição do araguaia, em razão da incidência da prescrição das preten-
sões ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.255
(Processo TC/510400/2016)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc nº 150/2012 e 
termos aditivos.
responsável/interessado: celso loPes cardoso e PrefeitUra MUNi-
ciPal de tUcUMÃ.
advogado: aNdrÉ lUiz barra valeNte – oab/Pa nº 26.571
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (§3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o presente processo referente as contas de responsabilidade do 
sr. celso loPes cardoso, ex-Prefeito Municipal de tUcUMÃ, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o 
consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.256
(Processo TC/519671/2010)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc nº 662/2009 e 
termo aditivo.
responsável/interessado: Jardel vascoNcelos carMo e PrefeitUra 
MUNiciPal de MoNte alegre
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo, (§3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503/tce-Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o presente processo referente as contas de responsabilidade do sr. 
Jardel vascoNcelos carMo, ex-Prefeito Municipal de MoNte alegre, 
em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e puniti-
va, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.257
 (Processo TC/531968/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sedUc nº 166/2008 e 
termo aditivo
responsável/interessado:   viceNte de PaUla Pedrosa da silva e Pre-
feitUra MUNiciPal de igaraPÉ-aÇú
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo, (§3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o presente processo referente as contas de responsabilidade do sr. 
viceNte de PaUla Pedrosa da silva, ex-Prefeito Municipal de igarapé
-açú, em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e 
punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.258
(Processo TC/500251/2015)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sedUc n.º 202/2013 e 
termos aditivos.
responsável/interessado: edilsoN cardoso de liMa e PrefeitUra 
MUNiciPal de Porto de Moz
advogado: JoÃo lUis brasil batista roliM de castro – oab/Pa nº 14.045


